
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.134/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que ihe são conferidas por Lei.

Considerando que a licitante RT ENERGIA E SERVIÇOS -  LTDA acusa 
a OTIMITEK ENGENHARIA E MANUTENÇÃO EIRELLI -  EPP de utilizar dolosamente de 
declaração falsa de enquadramento como ME ou EPP a fim de participar da Tomada de Preços n0 

05/17 e usufruir de benefícios indevidos.

Considerando que a licitante OTIMITEK ENGENHARIA E 
MANUTENÇÃO EIRELLI -  EPP. por sua vez, acusa a RT ENERGIA E SERVIÇOS -  LTDA 
de ter feito proposta à(s) licitantes(s) e possíveis interessadas a fim de que não participassem do 

certame.

Resolve baixar a presente Portaria com o objetivo de apurar a 

responsabilidade das empresas OTIMITEK ENGENHARIA E MANUTENÇÃO EIRELLI -  EPP 
e RT ENERGIA E SERVIÇOS -  LTDA. nos seguintes termos:

Art. Io. Fica instaurado Processo Administrativo visando apurar as possíveis 

irregularidades apontadas nos autos do processo licitatório n° 330/17. Tomada de Preços n° 05/17. 

permitindo às empresas exercer o contraditório e a ampla possibilidade de defesa.

Art. 2o. Fica constituída a seguinte Comissão de Apuração do fato:
Dr. Diego Gomes da Silva -  Presidente.
Ângela Aparecida da Silva Tristão -  Membro.

Sônia Aparecida Ferreira Romeiro -  Membro.

Art. 3°. A comissão, após colher os elementos que entender pertinentes, 

intimará a empresa para que se defenda da imputação.
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